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MINISTÉRIO PÚBLICO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

 EXTRATO DE RESULTADOS DA SESSÃO DE 6 DE ABRIL DE 2022

1.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 24816/2021 
ASSUNTO: Promoção, pelo critério de merecimento, para Catu - 1ª Promotoria de Justiça, de entrância intermediária.
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, em primeiro escrutínio, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do Ministério 
Público, manteve indicados à Procuradora-Geral de Justiça, para promoção, por merecimento, face ao cumprimento dos requisi-
tos, o promotor de justiça THOMAS BRYANN FREITAS DO NASCIMENTO. Em seguida, o Colegiado, à unanimidade, indicou à 
Procuradora-Geral de Justiça, para promoção, pelo critério de merecimento, o Promotor de Justiça JOSÉ FERREIRA COELHO 
NETO.

2.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 24792/2021
ASSUNTO: Remoção, pelo critério de merecimento, para Dias D’Ávila - 2ª Promotoria de Justiça, de entrância intermediária. 
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, em primeiro escrutínio, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do Ministério 
Público, manteve indicados à Procuradora-Geral de Justiça, para remoção, por merecimento, face ao cumprimento dos requi-
sitos, os Promotores de Justiça PABLO ANTONIO CORDEIRO DE ALMEIDA e ANA CAROLINA CAMPOS TAVARES GOMES 
FREITAS. Em seguida, o Colegiado, à unanimidade, indicou à Procuradora-Geral de Justiça, para remoção, pelo critério de 
merecimento, o Promotor de Justiça TIAGO ÁVILA DE SOUZA.

3.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 24809/2021
ASSUNTO: Remoção interna, pelo critério de antiguidade, para Feira de Santana - 4ª Promotoria de Justiça, de entrância fi nal.
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do Ministério Público, indicou à Pro-
curadora-Geral de Justiça, para remoção interna, pelo critério de antiguidade, face ao cumprimento dos requisitos, o Promotor de 
Justiça RAFAEL CARVALHO ANDRADE.

4.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 24809/2021
ASSUNTO: Promoção, pelo critério de antiguidade, para Feira de Santana - 4ª Promotoria de Justiça, de entrância fi nal, ou vaga 
remanescente. 
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do Ministério Público, indicou à Procu-
radora-Geral de Justiça, para promoção à vaga remanescente, pelo critério de antiguidade, face ao cumprimento dos requisitos, 
o Promotor de Justiça SÁVIO HENRIQUE DAMASCENO MOREIRA.

5.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 24787/2021
ASSUNTO: Remoção interna, pelo critério de merecimento, para Feira de Santana - 23ª Promotoria de Justiça, de entrância fi nal. 
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do Ministério Público, indicou à Pro-
curadora-Geral de Justiça, para remoção interna, pelo critério de merecimento, face ao cumprimento dos requisitos, a Promotora 
de Justiça MÁRCIA MORAIS DOS SANTOS VAZ.

6.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 24787/2021
ASSUNTO: Remoção, pelo critério de merecimento, para Feira de Santana - 23ª Promotoria de Justiça, de entrância fi nal, ou 
vaga remanescente. 
DECISÃO: O Conselho, preliminarmente, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do Ministério Público, à unanimi-
dade, julgou impedidas de concorrer à remoção, pelo critério de merecimento, as Promotoras de Justiça SUZANA DANTAS 
CERQUEIRA MONTEIRO e PATRÍCIA ALVES MARTINS, tendo em vista o disposto no art. 114, §2º, alínea b, da LC n. 11/96. Em 
seguida, o Conselho, por maioria, indicou à Procuradora-Geral de Justiça, para remoção, pelo critério de merecimento, os Pro-
motores de Justiça MOACIR SILVA DO NASCIMENTO JÚNIOR, MILENA MORESCHI DE ALMEIDA e ROCÍO GARCIA MATOS.

7.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 24757/2021
ASSUNTO: Remoção, pelo critério de merecimento, para Simões Filho - 7ª Promotoria de Justiça, de entrância fi nal. 
DECISÃO: O Conselho, em primeiro escrutínio, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do Ministério 
Público, manteve indicados à Procuradora-Geral de Justiça, para remoção, por merecimento, os Promotores de Justiça MOACIR 
SILVA DO NASCIMENTO JÚNIOR e MILENA MORESCHI DE ALMEIDA. Em seguida, o Colegiado, à unanimidade, tendo em 
vista parecer prévio da Corregedora-Geral do Ministério Público, resolveu conhecer todas as inscrições dos demais integrantes 
do quarto quinto da lista de antiguidade, inclusive a do Promotor de Justiça ANDRÉ BANDEIRA DE MELO QUEIROZ, em confor-
midade com o disposto no Enunciado nº 17, de 15 de março de 2022, do CNMP. Após, o Colegiado indicou à Procuradora-Geral 
de Justiça, para remoção, pelo critério de merecimento, a Promotora de Justiça MARIANA PACHECO DE FIGUEIREDO.

8.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 25049/201
ASSUNTO: Remoção interna, pelo critério de antiguidade, para Serrinha - 4ª Promotoria de Justiça, de entrância intermediária. 
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do Ministério Público, indicou à Pro-
curadora-Geral de Justiça, para remoção interna, pelo critério de antiguidade, face ao cumprimento dos requisitos, a Promotora 
de Justiça ANA CAROLINA CAMPOS TAVARES GOMES FREITAS.
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9.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 6427/2020
ASSUNTO: Remoção, pelo critério de merecimento, para Senhor do Bonfi m - 2ª Promotoria de Justiça, de entrância fi nal. 
DECISÃO: O Conselho, preliminarmente, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do Ministério Público, à unanimida-
de, julgou impedido a concorrer a remoção, por merecimento, o Promotor de Justiça LUÍS EDUARDO SOUZA E SILVA, tendo 
em vista o disposto no artigo art. 114, § 2º, alínea b, da LC 11/96. Em seguida, o Colegiado, à unanimidade, indicou à Procura-
dora-Geral de Justiça, para remoção, pelo critério de merecimento, face ao cumprimento dos requisitos, a Promotora de Justiça 
CATHARINE RODRIGUES DE OLIVEIRA MATOS.

10.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 7319/2020
ASSUNTO: Remoção, pelo critério de merecimento, para Barreiras - 5ª Promotoria de Justiça, de entrância fi nal. 
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do Ministério Público, julgou prejudi-
cada a remoção, pelo critério de merecimento, para a 5ª Promotoria de Justiça de Barreiras, de entrância fi nal, tendo em vista 
que os únicos inscritos se encontravam impedidos de concorrer, conforme disposto no art. 114, §2º, alínea b, da LC n. 11/96.

11.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 15543/2021
ASSUNTO: Remoção, pelo critério de antiguidade, para Brumado - 1ª Promotoria de Justiça, (Procedimento SEI Nº 
19.09.02536.0006756/2021-23 - Proposta de modifi cação de atribuições em trâmite no Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores de Justiça) de entrância fi nal. 
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do Ministério Público, indicou à Pro-
curadora-Geral de Justiça, para remoção, pelo critério de antiguidade, face ao cumprimento dos requisitos, o Promotor de Justiça 
ALEX BEZERRA BACELAR.

12.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 26038 / 2022
ASSUNTO: Remoção interna, pelo critério de antiguidade, para Santo Estêvão - 1ª Promotoria de Justiça, de entrância interme-
diária.
DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do Ministério Público, indicou à Pro-
curadora-Geral de Justiça, para remoção interna, pelo critério de antiguidade, face ao cumprimento dos requisitos, o Promotor de 
Justiça CARLOS ANDRÉ MILTON PEREIRA.

13.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 26038 / 2022
ASSUNTO: Remoção, pelo critério de antiguidade, para Santo Estêvão - 1ª Promotoria de Justiça, de entrância intermediária, ou 
vaga remanescente.
Decisão: O Conselho, à unanimidade, acolhendo o parecer prévio da Corregedora-Geral do Ministério Público, indicou à Procu-
radora-Geral de Justiça, para remoção à vaga remanescente, pelo critério de antiguidade, face ao cumprimento dos requisitos, a 
Promotora de Justiça VERENA AGUIAR SILVEIRA.

14.  PROCEDIMENTO SIGA Nº 28849 / 2022
ASSUNTO: Renúncia à promoção
RELATOR(A): 9º Conselheiro – Luiz Eugênio Fonseca Miranda
INTERESSADO(A)(S): Promotor de Justiça Gustavo Fonseca Vieira
 DECISÃO: O Conselho, à unanimidade, deferiu o pedido de renúncia, com a aplicação da sanção prevista no art. 112, § 5º, da 
Lei Complementar 11, de 18 de janeiro de 1996, fi cando o interessado impedido de concorrer a nova promoção pelo período de 
1 (um) ano, nos termos do voto do relator.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

Salvador, 6 de abril de 2022

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício

DISTRIBUIÇÃO

Em 7 de abril de 2022, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, 
foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes procedimentos:

INQUÉRITO CIVIL N° 593.0.58013/2014
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Barreiras
RELATORIA: 1º Conselheiro - Zuval Gonçalves Ferreira  
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): André Toledo de Albuquerque; Ângelo Marcos Borges; João Paulo Borges; Paulo Antônio Ribas Grendene

INQUÉRITO CIVIL N° 003.0.77853/2014
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Barreiras
RELATORIA: 2ª Conselheira - Rita Maria Silva Rodrigues
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos a Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Gené-
tico > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Fazenda Caraíbas


